Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2001/2004

Lei nº 846/2003

De 12 de NOVEMBRO De 2003”.
“DOA TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL CAMPOS BELOS, E TOMA OUTRAS PROVIDENCIAS “.

                            Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos Goiás, aprovou e o Sr. Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica doado o terreno localizado na Quadra 11, lote 01, Setor Tomazinho nesta cidade, com área de 3.465,00m², para o Centro de Ensino Campos Belos;

Art. 2º - Ficam os proprietários do Centro Educacional de Ensino Campos Belos, obrigados a edificarem integralmente as instalações do prédio onde funcionará o Centro Educacional no prazo de dois anos, contados a partir da aprovação desta lei, sob pena de revogação da doação, se não for concluída a obra, sem gerar ônus de ressarcimento para o município.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando-se as deposições em contrario.       

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 12 de novembro de 2003. 
Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

Prefeito Municipal

